
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Deputado David Soares - União Brasil/SP

REQUERIMENTO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
(Deputado David Soares - União Brasil/SP)

Requer que seja realizada
audiência pública na
Subcomissão Especial da
Comissão de Comunicação
para debater a atualização
das competências da
agência nacional de
telecomunicações (Anatel).

Senhor Presidente da Comissão de Comunicação,

Requeiro a Vossa Excelência, com base no art. 255 e 256 do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, a realização de audiência pública na
Subcomissão Especial para debater a Atualização das Competências da Agência
Nacional de Telecomunicações (ANATEL) para uma discussão sobre as funções
da ANATEL e possibilidades de atualização das suas prerrogativas.

Convidados:

1) Ministério da Justiça e Segurança Pública.

2) Polícia Federal.

3) Divisão de Crimes Cibernéticos do Estado de São Paulo.

4) Agência Nacional de Proteção de Dados.

5) Agência Nacional de Telecomunicações.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Deputado David Soares - União Brasil/SP

Justificativa

O presente requerimento visa o aprimoramento do debate da subcomissão
de especial de atualização das competências da agência nacional de
telecomunicações (Anatel) por meio da disponibilização de um espaço para as
partes interessadas, os convidados, exponham a sua visão acerca da melhor
atuação da ANATEL na fiscalização das empresas de tecnologia, sobretudo as
empresas que funcionam de forma totalmente digital.

O Poder Judiciário1 tem se valido da estrutura da ANATEL para concretizar
as decisões judiciais relativas a sites e assemelhados, essa é uma competência
que a realidade está impondo a ANATEL e que precisa ser melhor explicada por
todos os envolvidos.

David Soares
DEPUTADO FEDERAL (União Brasil/SP)

1

https://www.poder360.com.br/justica/anatel-providencia-cumprimento-do-bloqueio-ao-telegram/
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